
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo: 030010638/2022 

Data:            08/08/2023 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 60119 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 277.038,98 

RECORRENTE: SGC SISTEMAS EIRELI 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 220) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

60119 (fls. 02/06), lavrado em 20/06/2022 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte 

foi efetuado na mesma data (fls. 02). 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN para o município de Niterói, relativo ao período de 

janeiro/2017 a julho/2018, referente aos serviços enquadrados no item 1, subitens 1.01 

(Análise e desenvolvimento de sistemas); 1.05 (Licenciamento ou cessão de direito de 

uso de programas de computação); 1.06 (Assessoria e consultoria em informática) e 1.07 

(Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programas de computação e bancos de dados) da lista de serviços constante do Anexo 

III da Lei no 2.597/08, considerando-se a constatação da constituição por interpostas 

pessoas, uma vez que foi caracterizada a formação de grupo econômico de fato entre as 

sociedades  SGC Informática Ltda (CNPJ: 04.992.264/0001-20), SGC Soluções em 

Cobrança Ltda (CNPJ: 31.121.427/0001-71) e a recorrente SGC Sistemas Eireli (CNPJ: 

19.267.810/0001-37) e que houve o recolhimento indevido para o Rio de Janeiro, face a 

ausência de comprovação da efetiva atividade empresarial naquele município. 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob a alegação de que teria havido a 

decadência do direto do município de efetuar o lançamento relativamente ao período 

de janeiro a maio/2017, uma vez que seria aplicável ao caso o art. 150, inciso IV do CTN 

que se refere ao denominado lançamento por homologação, já que teriam sido efetuados 

todos os recolhimentos para o Rio de Janeiro (fls. 13/17). 
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Argumentou que seria indevida a aplicação do parágrafo único do art. 1161 do CTN, 

que se refere à desconsideração de atos ou negócios jurídicos praticados pelo sujeito 

passivo, já que a recorrente estaria efetivamente situada no Rio de Janeiro e efetuaria 

seus recolhimentos em favor daquele município (fls. 19). 

Alegou que para o reconhecimento da confusão patrimonial seria necessária existência 

de dolo na conduta que não se verificaria no caso concreto já que o grupo econômico 

não teria ensejado a falta de recolhimento de tributos. Além disso, o art. 502 do Código 

Civil somente autorizaria a desconsideração da personalidade jurídica quando 

presentes atos abusivos com o intuito de fraudar credores ou a ocorrência do fato 

gerador. Desse modo, a adoção de entendimento diverso atentaria contra a segurança 

jurídica, em grave ofensa à boa-fé objetiva e resultaria no desrespeito aos princípios da 

legalidade e do contraditório e ampla defesa (fls. 19/21). 

Afirmou que a definição de grupo econômico abrangeria a atuação coordenada de duas 

ou mais empresas, com relações comuns e mesma diretriz de negócios. Os grupos 

 
1 Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes 
os seus efeitos: 
(...) 
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 
praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 
dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos 
em lei ordinária. 
12. 
2 Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade 
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público 
quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores 
ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada 
pela Lei nº 13.874, de 2019) 
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econômicos de direito teriam previsão nos art. 2653 e 2674 da Lei das S.A., sendo que as 

empresas conservariam sua autonomia jurídica e contábil e manteriam protegidos seus 

patrimônios. Por outro lado, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 971/2009, 

para configuração de grupo econômico de fato seria necessária a coincidência de 

administradores, sócios, objetivo e movimentação de mercado em conjunto (fls. 21/23). 

Consignou que não teria sido demonstrado pela fiscalização quem seria o administrador 

do grupo. Ademais, o fato de a recorrente ocupar uma sala de propriedade do 

companheiro (Sr. Cláudio Luiz Xavier) de sua sócia, localizada no Rio de Janeiro, além 

da emissão de suas notas fiscais por meio daquele município comprovaria a existência 

de estabelecimento naquela cidade (fls. 23/24). 

Argumentou também que não seria verídica a informação de que todas as sociedades 

prestariam o mesmo serviço (licença de uso, suporte e customização do software Nectar) 

já que teriam sido ignorados outros contratos, como, por exemplo, o de 

desenvolvimento de plataforma de autoatendimento, denominada Quiosque (fls. 24). 

Afirmou que a Administração deveria se ater ao princípio da formalidade moderada 

em favor do administrado e não poderia ter atribuído ao sujeito passivo o dever de 

produzir prova em sentido contrário, sendo que a inexistência de contrato de locação 

do imóvel situado no Rio de Janeiro não significaria falta de continuidade da atividade 

 
3 Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste 
Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos 
ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou 
empreendimentos comuns. 
§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou 
indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de 
direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 
§ 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244. 
 
4 Art. 267. O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo de 
sociedades" ou "grupo". 
Parágrafo único. Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo poderão usar 
designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedade. 
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empresarial naquele município e, consequentemente, formação de grupo econômico 

(fls. 26/27). 

Consignou que teria havido mudança de critério jurídico, relacionado ao aspecto 

espacial ou geográfico do fato gerador do ISSQN, e que seria aplicável o art. 1465 do 

CTN que veda a cobrança retroativa no caso de revisão jurídica de critérios atinentes ao 

fato gerador do tributo (fls. 27/28). 

Registrou que a multa fiscal aplicada teria caráter confiscatório e seria desproporcional, 

considerando-se que houve o recolhimento da obrigação principal. Além disso, a 

jurisprudência consolidada no STF seria no sentido de que a fixação das multas estaria 

submetida ao princípio do não-confisco (fls. 28/36).  

Finalizou protestando pela realização de diligência “para que seja apurada a correção do 

procedimento fiscal adotado, bem como a comprovação da existência do crédito tributário em favor 

de Niterói” (fls. 36/38). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que o auditor fiscal 

constatou, durante o procedimento de fiscalização, que as três pessoas jurídicas 

atuariam de forma integrada, sem que fosse possível distinguir os distintos 

estabelecimentos; somente existiriam vínculos empregatícios registrados em face de um 

CNPJ; os insumos produtivos (instalações e equipamentos) também estariam ligados a 

um único CNPJ, o mais antigo; a recorrente seria composta de uma única sócia, que é 

companheira do sócio principal das outras duas pessoas jurídicas; não teria havido a 

comprovação, por meio de documentação idônea, do exercício da atividade pela 

recorrente no município do Rio de Janeiro (fls. 211/212).   

 
5 Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa 
ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do 
lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 
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Salientou que as constatações do auditor, durante o procedimento de fiscalização, não 

teriam sido refutadas pela contribuinte e que, desse modo, se verificaria “que as duas 

pessoas jurídicas mais recentes correspondem a CNPJs criados formalmente, mas sem atuação 

efetiva de forma independente, como se espera de um estabelecimento empresarial”. Além disso, 

que “a pulverização de empresas de um mesmo grupo econômico, através da criação de empresas 

individuais cujo único objetivo é o de permitir a manutenção da empresa no Simples Nacional, 

dividindo-se as receitas entre as sociedades, constitui prática expressamente vedada pela LC nº 

123/06” e somente eram apartadas “para efeitos de separação de receitas e no intuito de não 

extrapolar os limites para permanência no Simples Nacional” (fls. 212/213). 

Trouxe à colação decisões administrativas e judiciais no sentido de que, quando restar 

caracterizado grupo econômico de fato, deve-se desconsiderar a personalidade jurídica 

das sociedades agrupando-se as receitas dos estabelecimentos (fls. 213/215).  

Consignou “que a regularidade da inscrição da empresa no CNPJ e no cadastro municipal não 

implica em reconhecimento de que não houve constituição por interposta pessoa” e que “a 

existência de alvará de localização para instalação e funcionamento no local não implica em 

garantir que não houve qualquer simulação ou fato impeditivo ao ingresso no Regime 

Simplificado” (fls. 215). 

Afastou o argumento de que teria havido a decadência de parte do lançamento 

consignando que teria sido configurada simulação relacionada ao local da prestação dos 

serviços, sendo o fato enquadrado na ressalva prevista no §4º do art. 150 o que atrairia 

a incidência do art. 173, inciso I do CTN (fls. 216/217).  

Assinalou que seria desnecessária a realização da diligência solicitada uma vez que “que 

não foram acostados documentos novos ou que não tenham sido examinados pela fiscalização ou, 

ainda, que dependam de análise técnica especializada”. Além disso, afastou a alegação de que 

a multa seria confiscatória sob o argumento de que ela totalizou 75% ao passo que o STF 

teria decidido que somente seria inconstitucional quando superior a 100% do valor do 

tributo (fls. 217/218).  
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Finalizou sugerindo o indeferimento do pedido de apresentação posterior de 

documentos, com base no art. 64, §§ 4º e 5º do PAT, considerando-se que não houve 

demonstração efetiva da impossibilidade de apresentação oportuna de documentos por 

motivo de justa causa (fls. 218). 

A decisão de 1ª instância (fls. 220), em 14/04/2023, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do indeferimento da impugnação mantendo-se o auto de infração. 

A contribuinte foi cientificada da decisão de 1ª instância, em 17/05/2023 (fls. 223), ou 

seja, na data do envio da mensagem para o e-mail do postulante nos termos do art. 136 

da Resolução no 047/SMF/2020, conforme declaração por ele efetuada (fls. 229), 

protocolando o recurso administrativo no dia 06/06/2023 (fls. 225). 

Em sede de recurso, o sujeito passivo reiterou os argumentos da impugnação, 

acrescentando que o parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância se 

equivocou ao afirmar que teria havido simulação que afastaria a decadência de parte do 

lançamento efetuado (fls. 235). 

Afirmou que inexistiria confusão patrimonial entre sócio e recorrente uma vez que o sr. 

Cláudio Luiz Xavier, proprietário da sala onde funcionaria o estabelecimento, não 

figura em seu quadro societário. Além disso, o fisco municipal não poderia utilizar o 

argumento de que não haveria a formalização de contrato de locação do imóvel em 

desacordo com a jurisprudência que admite a celebração de contrato verbal de locação 

(fls. 242). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

 
6 Art. 13. Considera-se a comunicação ocorrida após 15 (quinze) dias contados do envio da 
mensagem para o e-mail do postulante, ou no momento em que se comprove, de alguma forma, 
o acesso ao e-mail do postulante, o que ocorrer primeiro, salvo na hipótese prevista no art. 17. 
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A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 17/05/2023 (quarta-feira) (fls. 223 e 229), 

como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 16/06/2023 (sexta-

feira), tendo sido a petição protocolada no dia 06/06/2023 (fls. 225), esta foi tempestiva. 

Constata-se também o atendimento do requisito da legitimidade visto que a recorrente 

é o sujeito passivo da obrigação tributária e tem sua representação regularmente 

concedida conforme procuração anexada aos autos (fls. 47). 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do lançamento 

efetuado, considerando-se a competência para a exigência do ISSQN para Niterói, face 

a ausência de comprovação da efetiva atividade empresarial no município do Rio de 

Janeiro e a constatação de constituição por interpostas pessoas por meio da formação de 

grupo econômico de fato entre ela e as sociedades SGC Informática Ltda (CNPJ: 

04.992.264/0001-20) e SGC Soluções em Cobrança Ltda (CNPJ: 31.121.427/0001-71). 

Conforme consta nos processos de ação fiscal respectivos, as empresas envolvidas na 

controvérsia têm seus estabelecimentos nos seguintes endereços: 

• SGC Sistemas Eireli (CNPJ: 19.267.810/0001-37) (pág. 11 do processo de ação 

fiscal no 030005646/2022), cuja alteração do contrato foi arquivada na JUCERJA 

em 07/08/2018: 
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• SGC Informática Ltda (CNPJ: 04.992.264/0001-20) (pág. 33 do processo de ação 

fiscal no 030015617/2021), cuja alteração do contrato foi arquivada na JUCERJA 

em 29/05/2015: 

 

• SGC Soluções em Cobrança Ltda (CNPJ: 31.121.427/0001-71) (pág. 09 do 

processo de ação fiscal no 030005641/2022), cujo contrato foi arquivado na 

JUCERJA em 06/08/2018: 

 

No entanto, conforme manifestação do auditor fiscal (fls. 244/246 do processo de ação 

fiscal 030005646/2022), a constituição por interpostas pessoas  com a formação de grupo 

econômico de fato se baseou, dentre outros motivos, na verificação por ele efetuada “in 

loco” que, apesar de constar no contrato social das três empresas que elas ocupariam as 
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salas 1218; 1219 e 1220 do no 122 da Rua Dr. Celestino, é a empresa mais antiga, qual 

seja a SGC Informática Ltda, que ocupa as três salas comerciais, que são interligadas e 

não apresentam qualquer divisão que pudesse indicar a existência de estabelecimentos 

distintos, ou seja, a SGC Sistemas Eireli e a SGC Soluções em Cobrança Ltda foram 

criadas com o objetivo de segregar receitas a fim de que os recolhimentos dos tributos 

pudessem continuar a se dar dentro das regras favorecidas do Simples Nacional. 

Como se não bastasse a irrefutável irregularidade constatada pela autoridade fiscal com 

relação à inexistência de estabelecimento da recorrente, as demais provas anexadas ao 

processo de ação fiscal pelo auditor também são contundentes no sentido de que há 

constituição por interpostas pessoas e confusão patrimonial.  

Além da ausência de estabelecimentos distintos, como justificar a regularidade na 

prestação de serviços sem a contratação de funcionários pelas sociedades SGC Sistemas 

Eireli e SGC Soluções em Cobrança Ltda que foi comprovada por meio das RAIS 

anexadas aos autos dos processos de ação fiscal (fls. 16/19 do processo 03005646/2022 

e 18/19 do processo 030005641/2022). 

Por outro, a comprovação da transferência e compartilhamento de diversos tomadores 

entre as empresas que compõem o grupo econômico, inclusive nas prestações de caráter 

continuado (em que o decurso de tempo superior a um mês é condição necessária para 

o seu cumprimento), por meio dos próprios documentos fiscais emitidos pelas 

envolvidas joga por terra a tese de que seriam independentes, conforme manifestação 

do auditor (fls. 245/246 do processo de ação fiscal 030005646/2022): 
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Vale ressaltar também que, justamente nos momentos em que a sociedade SGC 

Informática Ltda estava prestes a ultrapassar o limite da receita permitida para os 

optantes do Simples Nacional, foi criada a SGC Sistemas Eireli em novembro de 2013 

(fls. 05/06 do processo de ação fiscal 030005646/2022)  e a SGC Soluções em Cobrança 

Ltda em agosto de 2018 (fls. 09/08 do processo de ação fiscal 030005641/2022), conforme 

se verifica nas declarações geradas pela empresa no Programa Gerador do documento 

de Arrecadação do Simples Nacional Declaratório (PGDAS) referentes a estes meses (fls. 

271/272). 

Não se sustenta também a alegação de que a propriedade de uma sala comercial pelo 

sr. Cláudio, o pagamento das cotas condominiais e a emissão de notas por meio do 

sistema daquele município comprovaria a atividade empresarial da recorrente no Rio 

de Janeiro no período anterior à mudança de seu endereço para Niterói (07/08/2018), 

considerando-se a declaração da própria recorrente de que quem arcava com os custos 

operacionais era a SGC Informática (fls. 246/247 do processo de ação fiscal 

030005646/2022): 
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Afora a declaração acima e apesar da solicitação durante o período de auditoria fiscal, 

não foram apresentados pela recorrente, além do contrato de locação ou cessão do 

imóvel, nenhuma conta de energia elétrica, internet ou a especificação das pessoas 

responsáveis pela execução dos serviços descritos nas notas fiscais emitidas (fls. 246 do 

processo de ação fiscal 030005646/2022): 

 

Ressalta-se ainda que a divulgação dos serviços do grupo é feita por meio de um único 

site que divulga de forma conjunta os sistemas Nectar Bi e Nectar Quiosque, conforme 

se verifica abaixo: 

PROCNIT
Processo: 030/0010638/2022
Fls: 287



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo: 030010638/2022 

Data:            08/08/2023 

 

 

Apesar das inúmeras solicitações, a recorrente não comprovou efetivamente a 

manutenção de estrutura capaz de prestar os serviços no município do Rio de Janeiro, 

ao contrário, foi o auditor fiscal que comprovou, de forma incontestável, que, apesar do 

fracionamento em três CNPJs distintos, as atividades sempre foram de fato 

desempenhadas pela SGC Informática que é quem dispõe de estabelecimento e do 

pessoal necessário para a prestação dos serviços. 

Como se vê, a própria documentação das empresas envolvidas bem como a auditoria 

realizada comprovam, de forma inequívoca, a existência de grupo econômico de fato 

uma vez que evidenciada a ocorrência de confusão patrimonial, com o uso do mesmo 

espaço físico, objeto social em ramo idêntico, concentração de empregados em uma só 

delas e transferência de tomadores entre as envolvidas.  

Também é útil para a solução da controvérsia, o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, 

de 10 de dezembro de 2018, que tratou especificamente da responsabilidade tributária 

solidária prevista no art. 124, inciso I do CTN, mas que traz em seu bojo a definição de 

Grupo Econômico Irregular: 

Grupo econômico irregular  
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20. O primeiro questionamento da consulta interna que ensejou o presente Parecer 

Normativo foi: "o art. 124, do CTN, admite a responsabilização solidária por 

débitos tributários entre componentes do mesmo grupo econômico quando restar 

comprovada a existência de liame inequívoco entre as atividades desempenhadas 

por seus integrantes mediante comprovação de confusão patrimonial ou de outro 

ato ilícito contrário às regras societárias?".  

20.1. Na jurisprudência e na doutrina, a hipótese mais tratada para a 

responsabilização solidária é para o que se denominou "grupo econômico", 

especificamente quando há abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita 

a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção 

única. 

20.2. Todavia, a terminologia "grupo econômico" deve ser lida com cuidado, pois 

é plurívoca. O seu conceito não pode ser dado de forma aleatória, genérica, para 

qualquer situação. É a regra-matriz específica que determina o antecedente 

jurídico que gera uma sanção como consequente jurídico. Pode ocorrer de em uma 

determinada situação os requisitos para a configuração do que se denomina "grupo 

econômico" sejam mais restritos, ou mesmo distintos, do que em outra.  

21. Já se adianta que os grupos econômicos formados de acordo com os Capítulos 

XX e XXI da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em que há pleno respeito à 

personalidade jurídica de seus integrantes (mantendo-se a autonomia patrimonial 

e operacional de cada um deles), não podem sofrer a responsabilização solidária, 

salvo cometimento em conjunto do próprio fato gerador. Vide o seguinte julgado 

do STJ:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

124 E 174 CTN. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO 

ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Os Embargos de Declaração merecem 

prosperar, uma vez que presentes um dos vícios listados no art. 535 do CPC. Na 
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hipótese dos autos, o acórdão embargado não analisou a tese apresentada pela ora 

embargante. Dessa forma, presente o vício da omissão. 2. No caso dos autos, o 

Tribunal de origem assentou que: não merece reproche a conclusão do juízo a quo 

no que tange à responsabilização solidária de pessoas físicas (por meio da 

desconsideração da personalidade jurídica) e jurídicas integrantes do mesmo 

grupo econômico de empresas devedoras, quando existe separação societária 

apenas formal e pessoas jurídicas do grupo são usadas para blindar o patrimônio 

dos sócios em comum, como é o caso das excipientes, e de outras empresas do 

grupo." 3. O Superior Tribunal de Justiça entende que a responsabilidade solidária 

do art. 124 do CTN não decorre exclusivamente da demonstração da formação de 

grupo econômico, mas demanda a comprovação de práticas comuns, prática 

conjunta do fato gerador ou, ainda, quando há confusão patrimonial. 4. O 

Tribunal ordinário entendeu pela responsabilidade solidária da empresa não pela 

simples circunstância de a sociedade pertencer ao mesmo grupo econômico do 

sujeito passivo originário. Antes, reconheceu a existência de confusão patrimonial, 

considerando haver entre as sociedades evidente identidade de endereços de sede e 

filiais, objeto social, denominação social, quadro societário, contador e 

contabilidade. 5. As questões foram decididas com base no suporte fático-

probatório dos autos, de modo que a conclusão em forma diversa é inviável no 

âmbito do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ. 6. Embargos de 

Declaração acolhidos com efeitos integrativos. (grifou-se)7 

22. Desta feita, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a 

responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica de pessoa 

jurídica, a qual existe apenas formalmente, uma vez que inexiste autonomia 

patrimonial e operacional. Nesta hipótese, a divisão de uma empresa em diversas 

pessoas jurídicas é fictícia. A direção e/ou operacionalização de todas as pessoas 

jurídicas é única. O que se verifica nesta hipótese é a existência de um grupo 

econômico irregular, terminologia a ser utilizada no presente Parecer Normativo.  

 
7 STJ, Edcl no AgRg no Resp nº 1.511.682/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 
8/11/2016.   
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23. Pelo art. 123 do CTN, "as convenções particulares, relativas à 

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 

Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes." O seu objetivo é exatamente impedir que uma 

convenção particular possa alterar um aspecto da regra-matriz de incidência 

tributária ou de responsabilidade tributária. Vale dizer, contratos ou estatutos 

sociais que não refletem a essência dos negócios não podem ser óbice à 

responsabilização tributária solidária.  

23.1. A unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de 

uma pessoa jurídica demonstra a artificialidade da existência de distintas 

personalidades jurídicas. E é essa empresa real, unificada, que realiza o fato 

gerador dos respectivos tributos.  

23.2. Mesmo parcela da doutrina reticente com a possibilidade de 

responsabilização solidária do grupo econômico legítimo reconhece sua 

possibilidade quando ocorre a hipótese ora tratada. Segundo Betina 

Grupenmacher:  

Acreditamos ser irrelevante que o grupo econômico tenha sido juridicamente 

constituído, ou que a sua existência seja apenas factual, o que é relevante é o 

propósito para o qual se deu a criação de estrutura tendente a prática de atos de 

cooperação empresariais. Certamente em havendo confusão patrimonial, fraudes 

comprovadas, abuso de direito e má-fé com prejuízo a terceiros - credores privados 

ou públicos -, neste caso sim poder-se-á admitir a existência de planejamento 

tributário ilícito, impondo-se a solidariedade quanto à responsabilidade pelo 

recolhimento do tributo.8 (grifou-se)  

24. Por fim, uma variável para a criação do grupo irregular é a corriqueira situação 

de confusão patrimonial com o intuito de fraude a credores, principalmente à 

 
8 GRUPENMACHER, B. T. Responsabilidade tributária de grupos econômicos. In: QUEIROZ, 
M. E.; BENÍCIO JÚNIOR, B. C. (Coords.). Responsabilidade de Sócios e Administradores nas 
Autuações Fiscais. São Paulo: Foco Fiscal, 2014. p. 65   
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Fazenda Nacional. Seu objetivo é não só a manipulação da ocorrência dos fatos 

geradores futuros, mas também ocultar os reais sócios do empreendimento e/ou 

esvaziar o patrimônio referente ao passivo tributário. Como o ilícito tributário não 

precisa ser diretamente o cometimento do fato jurídico, mas sim a ele vinculado, 

trata-se de hipótese de existência de grupo a ensejar a responsabilização solidária 

de seus integrantes, conforme já decidido pelo STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC 

NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. GRUPO 

ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO EMPRESARIAL EM FRAUDE AO 

FISCO. CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE PERSONALIDADE. PESSOAS 

JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO. EXISTÊNCIA DE 

CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC. NÃO 

OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.  

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza 

ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.2. O Tribunal de origem, soberano na análise 

das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu que as empresas e 

pessoas físicas envolvidas no caso constituem uma única sociedade de fato, 

submetida a uma mesma cadeia de comando, além da ocorrência de confusão 

patrimonial com o objetivo de fraudar o Fisco. Rever tais entendimentos, que estão 

atrelados aos aspectos fático-probatórios da causa, é inviável em Recurso Especial, 

tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 

7/STJ.3. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - 

quando suficiente para a manutenção de suas conclusões - impede a apreciação do 

Recurso Especial. Aplicação, por analogia, da Súmula 283/STF.9  

 
9 STJ, REsp 1665094/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2017. 
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25. Nessa toada, há que se ter a comprovação pela fiscalização da existência de 

grupo irregular, que, repita-se, não se confunde com o grupo econômico de fato 

legítimo. Deve-se comprovar o cometimento do ilícito societário, mesmo que por 

prova indireta ou indiciária, pois mero interesse econômico no lucro não é passível 

de responsabilização solidária. Não obstante, cabe observar que a distribuição 

disfarçada de lucros a que se referem os arts. 60 e 61 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, denota a existência de abuso de personalidade jurídica a 

caracterizar grupo econômico irregular. 

Com efeito, pela análise das inúmeras evidências coletadas durante a auditoria fiscal, 

houve a caracterização de grupo econômico irregular, especialmente no que se refere à 

inexistência de autonomia patrimonial e operacional. Consequentemente, o grupo 

econômico deve suportar os efeitos tributários dos negócios efetivamente realizados em 

substituição àqueles que decorreriam de planejamento tributário não condizente com a 

verdadeira essência das operações efetuadas.  

Importa ressaltar que o CTN determina que o prazo decadencial para a constituição do 

crédito tributário será de 5 (cinco) anos, no entanto, estabelece 4 (quatro) termos iniciais 

para a cobrança, cuja escolha dependerá do caso concreto analisado. 

A primeira hipótese é a data do fato gerador (art. 15010, § 4º) aplicável aos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação quando há o pagamento antecipado pelo 

contribuinte. A segunda é a regra geral do início da contagem a partir do 1º dia do 

 
10 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
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exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 17311, I). 

A terceira se refere à data da decisão definitiva (art. 173, II) que anule, por vício formal, 

o lançamento anterior. Já a quarta e última fixa a data da notificação da medida 

preparatória do lançamento (art. 173, parágrafo único) como marco inicial da contagem. 

Vale lembrar que a regra fixada no parágrafo único do art. 173 somente tem aplicação 

caso o prazo decadencial fixado pela regra geral ainda não tenha começado a fluir, ou 

seja, ela antecipa a contagem do prazo sendo mais vantajosa para o contribuinte. 

Entendimento contrário implicaria em prejuízo ao sujeito passivo já que possibilitaria o 

reinício da contagem de prazo que corre em desfavor da Fazenda Pública. 

No caso dos tributos sujeitos à homologação, aqueles para os quais a lei determina que 

o próprio sujeito passivo deve apurar e recolher o valor anteriormente à efetivação de 

qualquer providência por parte da Administração Pública, a contagem do prazo 

decadencial se inicia a partir da data do fato gerador, conforme disposto de forma 

cristalina no art. 15012, § 4º do CTN. 

 
11 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 
lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso 
do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável 
ao lançamento. 

 
12 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
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Esta regra especial que, sem sombra de dúvidas, é mais benéfica ao contribuinte, se 

justifica na presunção de que a Fazenda Pública toma conhecimento do fato gerador do 

tributo a partir do momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento antecipado, 

ou seja, a partir da entrada da receita em seus cofres, a Administração tem  ciência da 

ocorrência do fato gerador e, portanto, pode, após a verificação da correção da apuração 

efetuada pelo contribuinte, homologar o procedimento ou promover o lançamento 

complementar da diferença que entenda exigível. 

No entanto, existem duas hipóteses em que esta regra especial deve ser afastada, 

aplicando-se a regra geral, prevista no art. 17313, inciso I do CTN: caso tenha havido 

dolo, fraude ou simulação na apuração do quantum devido ou no recolhimento da 

exação ou, ainda, nas hipóteses em que não tenha ocorrido o pagamento antecipado e 

tampouco uma declaração por parte do sujeito passivo confessando a existência do 

débito. Esse entendimento encontra-se consolidado pela doutrina e jurisprudência. 

Neste caso concreto, conforme salientado pelo parecer que serviu de base para a decisão 

de 1ª instância, houve simulação relacionada ao efetivo local da prestação dos serviços, 

uma vez comprovada a inexistência da estrutura e pessoal necessário à sua execução no 

município do Rio de Janeiro. Desse modo, aplica-se o art. 173, inciso I do CTN e verifica-

se a correção do período abrangido pelo lançamento questionado. 

Por outro lado, revela-se incabível a aplicação do art. 14614 do CTN, já que não houve 

mudança de entendimento ou de critério jurídico por parte da SMF, mas apenas a 

constatação pela fiscalização, por meio da auditoria efetuada, que os recolhimentos 

 
13  Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
(...) 
 
14  Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa 
ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do 
lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 
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estavam sendo efetuados para município que não detinha a competência tributária 

ativa.  

Também não merece acolhida o argumento no sentido de que a multa aplicada teria 

caráter confiscatório, considerando-se que a penalidade não pode ser afastada pelo 

órgão julgador nos termos do art. 6715 do PAT. 

Com relação ao pedido de conversão do julgamento em diligência, deve ser indeferido 

uma vez que os documentos anexados ao processo de ação fiscal (notas fiscais com 

compartilhamento de tomadores, RAIS etc.) são válidos e suficientes para a 

comprovação dos fatos e considerando-se especialmente o relato detalhado do auditor 

fiscal responsável que efetuou vistoria in loco no estabelecimento responsável pela 

execução dos serviços. 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 08 de agosto de 2023. 

08/08/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 

 

 
15 Art. 67. No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de 
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei ou 
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 08/08/2023 15:27

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 08/08/2023 15:27
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PROCESSO 030010638/2022 

RECORRENTE: SGC SISTEMAS EIRELI 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ISSQN – COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI - DECADÊNCIA. FORMA DE 

CONTAGEM. COMPROVAÇÃO DE SIMULAÇÃO. AFASTAMENTO DA REGRA DO §4º DO 

ARTIGO 150 DO CTN COM APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 173 DO MESMO 

DISPOSITIVO. A constatação de ocorrência de simulação afasta a aplicação do parágrafo 

4º do artigo 150 do CTN, em decorrência de sua própria redação,  se aplicando ao caso 

o disposto no artigo 173, I do CTN. DECADÊNCIA AFASTADA 

PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA. INDEFERIMENTO. DESNECESSIDADE. 

Rejeita-se pedido de conversão do julgamento em diligência, quando já há, nos autos, 

farta documentação de suporte acerca dos fatos em discussão, não havendo 

necessidade de esclarecimentos adicionais ou juntada de documentação adicional. A 

diligência e a perícia não se prestam para produzir provas de responsabilidade das 

partes ou colher juízo de terceiros sobre a matéria em litígio, mas a trazer aos autos 

elementos que possam contribuir para o deslinde do processo. PEDIDO DE PERÍCIA 

REJEITADO 

GRUPO ECONÔMICO. CONSTATAÇÃO. REFLEXOS TRIBUTÁRIOS. A constituição de várias 

empresas, que ocupam um mesmo espaço físico, desenvolvem o mesmo objeto social, 

utilizam os mesmos colaboradores e maquinários e, cujos sócios possuem grau de 

parentesco ou afinidade entre si, objetivando ardilosamente reduzir custos, usufruir 

tributação privilegiada e pulverizar receitas, caracteriza constituição de grupo 

econômico e, com isso, gera os reflexos tributários previstos em lei. RECURSO 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDO . 

 

RELATÓRIO  

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância que indeferiu 

impugnação referente ao lançamento Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 

devido ao município de Niterói, relativo ao período de janeiro/2017 a julho/2018, referente aos 

serviços enquadrados no item 1, subitens 1.01 (Análise e desenvolvimento de sistemas); 1.05 

(Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação); 1.06 (Assessoria e 

consultoria em informática) e 1.07 (Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados) da lista de 

serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08, considerando-se a constatação da 

constituição por interpostas pessoas, uma vez que foi caracterizada a formação de grupo 

econômico de fato entre as sociedades SGC Informática Ltda (CNPJ: 04.992.264/0001-20), SGC 

Soluções em Cobrança Ltda (CNPJ: 31.121.427/0001-71) e a recorrente SGC Sistemas Eireli 

(CNPJ: 19.267.810/0001-37) e que houve o recolhimento indevido para o Rio de Janeiro, face a 

ausência de comprovação da efetiva atividade empresarial naquele município. 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento e a impugnação foi julgada improcedente em 

primeira instância, consoante parecer que destacou que o auditor fiscal constatou, durante o 

procedimento de fiscalização, que as três pessoas jurídicas atuariam de forma integrada, sem 

que fosse possível distinguir os distintos estabelecimentos; somente existiriam vínculos 
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empregatícios registrados em face de um CNPJ; os insumos produtivos (instalações e 

equipamentos) também estariam ligados a um único CNPJ, o mais antigo; a recorrente seria 

composta de uma única sócia, que é companheira do sócio principal das outras duas pessoas 

jurídicas; não teria havido a comprovação, por meio de documentação idônea, do exercício da 

atividade pela recorrente no município do Rio de Janeiro. 

Salientou que as constatações do auditor, durante o procedimento de fiscalização, não teriam 

sido refutadas pela contribuinte e que, desse modo, se verificaria “que as duas pessoas jurídicas 

mais recentes correspondem a CNPJs criados formalmente, mas sem atuação efetiva de forma 

independente, como se espera de um estabelecimento empresarial”. Além disso, que “a 

pulverização de empresas de um mesmo grupo econômico, através da criação de empresas 

individuais cujo único objetivo é o de permitir a manutenção da empresa no Simples Nacional, 

dividindo-se as receitas entre as sociedades, constitui prática expressamente vedada pela LC nº 

123/06” e somente eram apartadas “para efeitos de separação de receitas e no intuito de não 

extrapolar os limites para permanência no Simples Nacional”. 

Trouxe à colação decisões administrativas e judiciais no sentido de que, quando restar 

caracterizado grupo econômico de fato, deve-se desconsiderar a personalidade jurídica das 

sociedades agrupando-se as receitas dos estabelecimentos. 

Consignou “que a regularidade da inscrição da empresa no CNPJ e no cadastro municipal não 

implica em reconhecimento de que não houve constituição por interposta pessoa” e que “a 

existência de alvará de localização para instalação e funcionamento no local não implica em 

garantir que não houve qualquer simulação ou fato impeditivo ao ingresso no Regime 

Simplificado”. 

Afastou o argumento de que teria havido a decadência de parte do lançamento consignando 

que teria sido configurada simulação relacionada ao local da prestação dos serviços, sendo o 

fato enquadrado na ressalva prevista no §4º do art. 150 o que atrairia a incidência do art. 173, 

inciso I do CTN. 

Assinalou que seria desnecessária a realização da diligência solicitada uma vez que “que não 

foram acostados documentos novos ou que não tenham sido examinados pela fiscalização ou, 

ainda, que dependam de análise técnica especializada”. Além disso, afastou a alegação de que 

a multa seria confiscatória sob o argumento de que ela totalizou 75% ao passo que o STF teria 

decidido que somente seria inconstitucional quando superior a 100% do valor do tributo. 

Finalizou sugerindo o indeferimento do pedido de apresentação posterior de documentos, com 

base no art. 64, §§ 4º e 5º do PAT, considerando-se que não houve demonstração efetiva da 

impossibilidade de apresentação oportuna de documentos por motivo de justa causa. 

Em sede de recurso, o sujeito passivo reiterou os argumentos da impugnação, acrescentando 

que o parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância se equivocou ao afirmar que 

teria havido simulação que afastaria a decadência de parte do lançamento efetuado. 

Afirmou que inexistiria confusão patrimonial entre sócio e recorrente uma vez que o sr. Cláudio 

Luiz Xavier, proprietário da sala onde funcionaria o estabelecimento, não figura em seu quadro 

societário. Além disso, o fisco municipal não poderia utilizar o argumento de que não haveria a 

formalização de contrato de locação do imóvel em desacordo com a jurisprudência que admite 

a celebração de contrato verbal de locação. 

Parecer fundamentado da Representação da Fazenda pelo desprovimento do recurso. 

PROCNIT
Processo: 030/0010638/2022
Fls: 311



É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso por tempestivo. 

Inicialmente, quanto à questão da decadência, o auto de infração teve sua ciência em 20 de 

junho de 2022 e se reporta a fatos geradores ocorridos entre janeiro de 2017 e julho de 2018. 

No relato do auto de infração é informado que, sendo questionada sobre a mudança de 

endereço dos estabelecimentos, o contribuinte não comprovou “a continuidade da atividade 

empresarial da SGC EIRELI na cidade do Rio de Janeiro entre 13/04/2015 e 01/08/2018. Das 

análises acima descritas, é possível concluir que, de fato, o grupo SGC é uma única empresa, 

ainda que três CNPJs tenham sio criados, pois – Estão estabelecidos no mesmo espaço físico; - 

todos os CNPJs prestam o mesmo serviço principal, qual seja: licença de uso, suporte e 

customização do software Nectar; - A SGC informática LTDA, CNPJ 04.992.264/0001-20, foi a 

primeira empresa criada e dela nasceu o software Nectar, cuja cessão de uso é o principal serviço 

prestado. À SGC Informática estão atrelados todos os insumos produtivos que  comprovam a 

capacidade empresária: instalações, equipamentos, pessoal etc; - OS CNPJs 04.992.264/0001-20 

e 31.121.427/0001-71 têm em seu quadro societário Claudio Luiz Xavier. Já o CNPJ 

19.267.810/0001-37 é propriedade de Darriza Paula Zangirolami, companheira de Claudio Luiz 

Xavier; - Os demais CNPJs não têm estrutura empresarial e existem somente formalmente.” 

Como visto, claramente restou configurada uma simulação, o que afasta a aplicação do 

parágrafo 4º do artigo 150 do CTN, em decorrência de sua própria redação:  

“§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o 

crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.” 

Afasta-se, portanto, o referido artigo e se aplica ao caso o disposto no artigo 173, I do CTN, 

mantendo-se inalterada a decisão recorrida neste aspecto. 

Relativamente ao mérito, a recorrente em seu recurso tece longa discussão acerca da questão 

da responsabilidade tributária e grupos econômicos, mas sem no entanto lograr êxito em 

descaracterizar a situação dos autos, razão pela qual adoto integralmente as razões do Parecer 

da Representação da Fazenda, que transcrevo a seguir:  

“A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do lançamento 

efetuado, considerando-se a competência para a exigência do ISSQN para Niterói, face 

a ausência de comprovação da efetiva atividade empresarial no município do Rio de 

Janeiro e a constatação de constituição por interpostas pessoas por meio da formação 

de grupo econômico de fato entre ela e as sociedades SGC Informática Ltda (CNPJ: 

04.992.264/0001-20) e SGC Soluções em Cobrança Ltda (CNPJ: 31.121.427/0001-71). 

Conforme consta nos processos de ação fiscal respectivos, as empresas envolvidas na 

controvérsia têm seus estabelecimentos nos seguintes endereços: 

• SGC Sistemas Eireli (CNPJ: 19.267.810/0001-37) (pág. 11 do processo de ação fiscal no 

030005646/2022), cuja alteração do contrato foi arquivada na JUCERJA em 07/08/2018: 
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• SGC Informática Ltda (CNPJ: 04.992.264/0001-20) (pág. 33 do processo de ação fiscal 

no 030015617/2021), cuja alteração do contrato foi arquivada na JUCERJA em 

29/05/2015: 

• SGC Soluções em Cobrança Ltda (CNPJ: 31.121.427/0001-71) (pág. 09 do processo de 

ação fiscal no 030005641/2022), cujo contrato foi arquivado na JUCERJA em 

06/08/2018: 

No entanto, conforme manifestação do auditor fiscal (fls. 244/246 do processo de ação 

fiscal 030005646/2022), a constituição por interpostas pessoas com a formação de 

grupo econômico de fato se baseou, dentre outros motivos, na verificação por ele 

efetuada “in loco” que, apesar de constar no contrato social das três empresas que elas 

ocupariam as salas 1218; 1219 e 1220 do no 122 da Rua Dr. Celestino, é a empresa mais 

antiga, qual seja a SGC Informática Ltda, que ocupa as três salas comerciais, que são 

interligadas e não apresentam qualquer divisão que pudesse indicar a existência de 

estabelecimentos distintos, ou seja, a SGC Sistemas Eireli e a SGC Soluções em Cobrança 

Ltda foram criadas com o objetivo de segregar receitas a fim de que os recolhimentos 

dos tributos pudessem continuar a se dar dentro das regras favorecidas do Simples 

Nacional. 

Como se não bastasse a irrefutável irregularidade constatada pela autoridade fiscal com 

relação à inexistência de estabelecimento da recorrente, as demais provas anexadas ao 

processo de ação fiscal pelo auditor também são contundentes no sentido de que há 

constituição por interpostas pessoas e confusão patrimonial. 

Além da ausência de estabelecimentos distintos, como justificar a regularidade na 

prestação de serviços sem a contratação de funcionários pelas sociedades SGC Sistemas 

Eireli e SGC Soluções em Cobrança Ltda que foi comprovada por meio das RAIS anexadas 

aos autos dos processos de ação fiscal (fls. 16/19 do processo 03005646/2022 e 18/19 

do processo 030005641/2022). 

Por outro, a comprovação da transferência e compartilhamento de diversos tomadores 

entre as empresas que compõem o grupo econômico, inclusive nas prestações de caráter 

continuado (em que o decurso de tempo superior a um mês é condição necessária para 

o seu cumprimento), por meio dos próprios documentos fiscais emitidos pelas envolvidas 

joga por terra a tese de que seriam independentes, conforme manifestação do auditor 

(fls. 245/246 do processo de ação fiscal 030005646/2022): 
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Vale ressaltar também que, justamente nos momentos em que a sociedade SGC 

Informática Ltda estava prestes a ultrapassar o limite da receita permitida para os 

optantes do Simples Nacional, foi criada a SGC Sistemas Eireli em novembro de 2013 (fls. 

05/06 do processo de ação fiscal 030005646/2022) e a SGC Soluções em Cobrança Ltda 

em agosto de 2018 (fls. 09/08 do processo de ação fiscal 030005641/2022), conforme se 

verifica nas declarações geradas pela empresa no Programa Gerador do documento de 

Arrecadação do Simples Nacional Declaratório (PGDAS) referentes a estes meses (fls.  

271/272). 

Não se sustenta também a alegação de que a propriedade de uma sala comercial pelo 

sr. Cláudio, o pagamento das cotas condominiais e a emissão de notas por meio do 

sistema daquele município comprovaria a atividade empresarial da recorrente no Rio de 

Janeiro no período anterior à mudança de seu endereço para Niterói (07/08/2018), 

considerando-se a declaração da própria recorrente de que quem arcava com os custos 

operacionais era a SGC Informática (fls. 246/247 do processo de ação fiscal 

030005646/2022): 

 

Afora a declaração acima e apesar da solicitação durante o período de auditoria fiscal, 

não foram apresentados pela recorrente, além do contrato de locação ou cessão do 

imóvel, nenhuma conta de energia elétrica, internet ou a especificação das pessoas 
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responsáveis pela execução dos serviços descritos nas notas fiscais emitidas (fls. 246 do 

processo de ação fiscal 030005646/2022): 

 

Ressalta-se ainda que a divulgação dos serviços do grupo é feita por meio de um único 

site que divulga de forma conjunta os sistemas Nectar Bi e Nectar Quiosque, conforme 

se verifica abaixo: 

 

Apesar das inúmeras solicitações, a recorrente não comprovou efetivamente a 

manutenção de estrutura capaz de prestar os serviços no município do Rio de Janeiro, ao 

contrário, foi o auditor fiscal que comprovou, de forma incontestável, que, apesar do 

fracionamento em três CNPJs distintos, as atividades sempre foram de fato 

desempenhadas pela SGC Informática que é quem dispõe de estabelecimento e do 

pessoal necessário para a prestação dos serviços. 

Como se vê, a própria documentação das empresas envolvidas bem como a auditoria 

realizada comprovam, de forma inequívoca, a existência de grupo econômico de fato 

uma vez que evidenciada a ocorrência de confusão patrimonial, com o uso do mesmo 

espaço físico, objeto social em ramo idêntico, concentração de empregados em uma só 

delas e transferência de tomadores entre as envolvidas. 

Também é útil para a solução da controvérsia, o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, de 

10 de dezembro de 2018, que tratou especificamente da responsabilidade tributária 
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solidária prevista no art. 124, inciso I do CTN, mas que traz em seu bojo a definição de 

Grupo Econômico Irregular:  

Grupo econômico irregular 

20. O primeiro questionamento da consulta interna que ensejou o presente 

Parecer Normativo foi: "o art. 124, do CTN, admite a responsabilização solidária 

por débitos tributários entre componentes do mesmo grupo econômico quando 

restar comprovada a existência de liame inequívoco entre as atividades 

desempenhadas por seus integrantes mediante comprovação de confusão 

patrimonial ou de outro ato ilícito contrário às regras societárias?". 

20.1. Na jurisprudência e na doutrina, a hipótese mais tratada para a 

responsabilização solidária é para o que se denominou "grupo econômico", 

especificamente quando há abuso da personalidade jurídica em que se 

desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas 

mediante direção única. 

20.2. Todavia, a terminologia "grupo econômico" deve ser lida com cuidado, pois 

é plurívoca. O seu conceito não pode ser dado de forma aleatória, genérica, para 

qualquer situação. É a regra-matriz específica que determina o antecedente 

jurídico que gera uma sanção como consequente jurídico. Pode ocorrer de em 

uma determinada situação os requisitos para a configuração do que se 

denomina "grupo econômico" sejam mais restritos, ou mesmo distintos, do que 

em outra.  

21. Já se adianta que os grupos econômicos formados de acordo com os 

Capítulos XX e XXI da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em que há pleno 

respeito à personalidade jurídica de seus integrantes (mantendo-se a autonomia 

patrimonial e operacional de cada um deles), não podem sofrer a 

responsabilização solidária, salvo cometimento em conjunto do próprio fato 

gerador. Vide o seguinte julgado do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 124 E 174 CTN. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO 

PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Os 

Embargos de Declaração merecem prosperar, uma vez que presentes um dos 

vícios listados no art. 535 do CPC. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado 

não analisou a tese apresentada pela ora embargante. Dessa forma, presente o 

vício da omissão. 2. No caso dos autos, o Tribunal de origem assentou que: não 

merece reproche a conclusão do juízo a quo no que tange à responsabilização 

solidária de pessoas físicas (por meio da desconsideração da personalidade 

jurídica) e jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico de empresas 

devedoras, quando existe separação societária apenas formal e pessoas jurídicas 

do grupo são usadas para blindar o patrimônio dos sócios em comum, como é o 

caso das excipientes, e de outras empresas do grupo." 3. O Superior Tribunal de 

Justiça entende que a responsabilidade solidária do art. 124 do CTN não decorre 

exclusivamente da demonstração da formação de grupo econômico, mas 

demanda a comprovação de práticas comuns, prática conjunta do fato gerador 

ou, ainda, quando há confusão patrimonial. 4. O Tribunal ordinário entendeu 
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pela responsabilidade solidária da empresa não pela simples circunstância de a 

sociedade pertencer ao mesmo grupo econômico do sujeito passivo originário. 

Antes, reconheceu a existência de confusão patrimonial, considerando haver 

entre as sociedades evidente identidade de endereços de sede e filiais, objeto 

social, denominação social, quadro societário, contador e contabilidade. 5. As 

questões foram decididas com base no suporte fático probatório dos autos, de 

modo que a conclusão em forma diversa é inviável no âmbito do Recurso 

Especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ. 6. Embargos de Declaração acolhidos 

com efeitos integrativos. (grifou-se) 

22. Desta feita, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a 

responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica de 
1pessoa jurídica, a qual existe apenas formalmente, uma vez que inexiste 

autonomia patrimonial e operacional. Nesta hipótese, a divisão de uma empresa 

em diversas pessoas jurídicas é fictícia. A direção e/ou operacionalização de 

todas as pessoas jurídicas é única. O que se verifica nesta hipótese é a existência 

de um grupo econômico irregular, terminologia a ser utilizada no presente 

Parecer Normativo. 

23. Pelo art. 123 do CTN, "as convenções particulares, relativas à 

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 

Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes." O seu objetivo é exatamente impedir que uma 

convenção particular possa alterar um aspecto da regra-matriz de incidência 

tributária ou de responsabilidade tributária. Vale dizer, contratos ou estatutos 

sociais que não refletem a essência dos negócios não podem ser óbice à 

responsabilização tributária solidária. 

23.1. A unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais 

de uma pessoa jurídica demonstra a artificialidade da existência de distintas 

personalidades jurídicas. E é essa empresa real, unificada, que realiza o fato 

gerador dos respectivos tributos. 

23.2. Mesmo parcela da doutrina reticente com a possibilidade de 

responsabilização solidária do grupo econômico legítimo reconhece sua 

possibilidade quando ocorre a hipótese ora tratada. Segundo Betina 

Grupenmacher: 

Acreditamos ser irrelevante que o grupo econômico tenha sido juridicamente 

constituído, ou que a sua existência seja apenas factual, o que é relevante é o 

propósito para o qual se deu a criação de estrutura tendente a prática de atos 

de cooperação empresariais. Certamente em havendo confusão patrimonial, 

fraudes comprovadas, abuso de direito e má-fé com prejuízo a terceiros - 

credores privados ou públicos -, neste caso sim poder-se-á admitir a existência 

 
1 7 STJ, Edcl no AgRg no Resp nº 1.511.682/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 8/11/2016. 
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de planejamento tributário ilícito, impondo-se a solidariedade quanto à 

responsabilidade pelo recolhimento do tributo.2 (grifou-se) 

24. Por fim, uma variável para a criação do grupo irregular é a corriqueira 

situação de confusão patrimonial com o intuito de fraude a credores, 

principalmente à Fazenda Nacional. Seu objetivo é não só a manipulação da 

ocorrência dos fatos geradores futuros, mas também ocultar os reais sócios do 

empreendimento e/ou esvaziar o patrimônio referente ao passivo tributário. 

Como o ilícito tributário não precisa ser diretamente o cometimento do fato 

jurídico, mas sim a ele vinculado, trata-se de hipótese de existência de grupo a 

ensejar a responsabilização solidária de seus integrantes, conforme já decidido 

pelo STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE 

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO E 

CONFUSÃO EMPRESARIAL EM FRAUDE AO FISCO. CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE 

PERSONALIDADE. PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO. 

EXISTÊNCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICOPROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO 

DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC. NÃO OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 

caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.2. O Tribunal de origem, soberano 

na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu que as 

empresas e pessoas físicas envolvidas no caso constituem uma única sociedade 

de fato, submetida a uma mesma cadeia de comando, além da ocorrência de 

confusão patrimonial com o objetivo de fraudar o Fisco. Rever tais 

entendimentos, que estão atrelados aos aspectos fático-probatórios da causa, é 

inviável em Recurso Especial, tendo em vista a circunstância obstativa 

decorrente do disposto na Súmula 7/STJ.3. A existência de fundamento do 

acórdão recorrido não impugnado - quando suficiente para a manutenção de 

suas conclusões - impede a apreciação do Recurso Especial. Aplicação, por 

analogia, da Súmula 283/STF.3 

25. Nessa toada, há que se ter a comprovação pela fiscalização da existência de 

grupo irregular, que, repita-se, não se confunde com o grupo econômico de fato 

legítimo. Deve-se comprovar o cometimento do ilícito societário, mesmo que por 

prova indireta ou indiciária, pois mero interesse econômico no lucro não é 

passível de responsabilização solidária. Não obstante, cabe observar que a 

distribuição disfarçada de lucros a que se referem os arts. 60 e 61 do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, denota a existência de abuso de 

personalidade jurídica a caracterizar grupo econômico irregular. 

 
2 GRUPENMACHER, B. T. Responsabilidade tributária de grupos econômicos. In: QUEIROZ, M. E.; BENÍCIO 
JÚNIOR, B. C. (Coords.). Responsabilidade de Sócios e Administradores nas Autuações Fiscais. São Paulo: 
Foco Fiscal, 2014. p. 65 
3 STJ, REsp 1665094/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2017. 
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Com efeito, pela análise das inúmeras evidências coletadas durante a auditoria fiscal, 

houve a caracterização de grupo econômico irregular, especialmente no que se refere à 

inexistência de autonomia patrimonial e operacional. Consequentemente, o grupo 

econômico deve suportar os efeitos tributários dos negócios efetivamente realizados em 

substituição àqueles que decorreriam de planejamento tributário não condizente com a 

verdadeira essência das operações efetuadas. 

[...]  

Neste caso concreto, conforme salientado pelo parecer que serviu de base para a decisão 

de 1ª instância, houve simulação relacionada ao efetivo local da prestação dos serviços, 

uma vez comprovada a inexistência da estrutura e pessoal necessário à sua execução no 

município do Rio de Janeiro. Desse modo, aplica-se o art. 173, inciso I do CTN e verifica-

se a correção do período abrangido pelo lançamento questionado. 

Por outro lado, revela-se incabível a aplicação do art. 146 do CTN4, já que não houve 

mudança de entendimento ou de critério jurídico por parte da SMF, mas apenas a 

constatação pela fiscalização, por meio da auditoria efetuada, que os recolhimentos 

estavam sendo efetuados para município que não detinha a competência tributária 

ativa. 

Também não merece acolhida o argumento no sentido de que a multa aplicada teria 

caráter confiscatório, considerando-se que a penalidade não pode ser afastada pelo 

órgão julgador nos termos do art. 67do PAT. 

Com relação ao pedido de conversão do julgamento em diligência, deve ser indeferido 

uma vez que os documentos anexados ao processo de ação fiscal (notas fiscais com 

compartilhamento de tomadores, RAIS etc.) são válidos e suficientes para a 

comprovação dos fatos e considerando-se especialmente o relato detalhado do auditor 

fiscal responsável que efetuou vistoria in loco no estabelecimento responsável pela 

execução dos serviços.” 

 

Adotando integralmente as razões acima, nego provimento ao recurso. 

 
4 Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou 
judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento 
somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido 
posteriormente à sua introdução. 

Anexado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI     Matrícula: 216474376 Data: 02/10/2023 14:49

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 24/10/2023 09:16
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pelo Decreto nº. 9735/05;
1.449ª SESSÃO             HORA: - 10:05h                                DATA: 20/09/2023
PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor
CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI
CC, em 20 de setembro de 2023  
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D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 1 0 6 3 8 / 2 0 2 2
"SGC - SISTEMAS EIRELI."

Recorrente: SGC - Sistemas Eireli

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Roberto Pedreira Ferreira Curi

DECISÃO: Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

Acórdão nº 3208/2023:- "ISSQN – COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI -
DECADÊNCIA. FORMA DE CONTAGEM. COMPROVAÇÃO DE SIMULAÇÃO.
AFASTAMENTO DA REGRA DO §4º DO ARTIGO 150 DO CTN COM APLICAÇÃO DO
INCISO I DO ARTIGO 173 DO MESMO DISPOSITIVO. A constatação de ocorrência de
simulação afasta a aplicação do parágrafo 4º do artigo 150 do CTN, em decorrência de sua própria
redação, se aplicando ao caso o disposto no artigo 173, I do CTN. DECADÊNCIA AFASTADA."

CC em 20 de setembro de 2023 
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E
PROCESSO 030/010638/2022 "SGC SISTEMAS EIRELI"
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário , nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 20 de setembro de 2023  
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ASSIL

Face o disposto no art. 20, inciso XXXI e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

Acórdão nº 3208/2023:- "ISSQN – COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI -
DECADÊNCIA. FORMA DE CONTAGEM. COMPROVAÇÃO DE SIMULAÇÃO.
AFASTAMENTO DA REGRA DO §4º DO ARTIGO 150 DO CTN COM APLICAÇÃO DO
INCISO I DO ARTIGO 173 DO MESMO DISPOSITIVO. A constatação de ocorrência de
simulação afasta a aplicação do parágrafo 4º do artigo 150 do CTN, em decorrência de sua própria
redação, se aplicando ao caso o disposto no artigo 173, I do CTN. DECADÊNCIA AFASTADA."

CC em 20 de setembro de 2023
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